
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 14.129/2025 
 

Institui o Calendário de Feriados, Pontos 
Facultativos e Pagamentos dos Servidores no 
Município de Alegre, referente ao Exercício de 
2026, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, no exercício das atribuições previstas no art. 84, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Alegre, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Alegre, o Calendário de Feriados, Pontos 
Facultativos e Pagamentos dos Servidores para o Exercício de 2026, na forma do Anexo 
Único deste Decreto. 
 
Parágrafo único - O Calendário disposto no caput deste artigo é destinado aos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 
 
Art. 2º - As Unidades Administrativas que desempenham serviços considerados essenciais 
ao atendimento da população deverão estabelecer regime de plantão ou escala de 
revezamento, para que ocorra o funcionamento ininterrupto, mediante ato específico do 
respectivo Secretário Executivo. 
 
Art. 3º - Os pagamentos previstos no Calendário de que trata o art. 1º poderão, 
excepcionalmente, ser realizados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado, 
quando houver necessidade decorrente de impedimentos técnicos, operacionais, ordem 
bancária, indisponibilidade sistêmica ou quaisquer circunstâncias que inviabilizem a execução 
na data programada. 
 
§ 1º - A Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento deverá formalizar, de maneira 
sucinta, a justificativa da ocorrência que ensejou a postergação excepcional da data prevista 
no Calendário. 
 
§ 2º - A postergação prevista no caput não constitui atraso de pagamento, considerando o 
prazo legal previsto para os vencimentos de pessoal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alegre/ES, 25 de novembro de 2025. 
 

 
NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal 
 

 
WAGNER DE PINHO PIRES 

Secretário Executivo de Administração 
 

 
WILLIAN FADINI FAIAN 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 
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ANEXO ÚNICO 

Janeiro 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/01 Confraternização Universal Quinta-Feira 

02/01 Ponto Facultativo  Sexta-feira 

06/01 Emancipação Política do Município Terça-feira 

 

Fevereiro 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

02/02 Pagamento dos Servidores (Janeiro) Segunda-feira 

16/02 Ponto Facultativo (Véspera de Carnaval) Segunda-feira 

17/02 Ponto Facultativo (Carnaval) Terça-feira 

18/02 Ponto Facultativo até 12:00 horas (Cinzas) Quarta-feira 

 
Março 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

02/03 Pagamento dos Servidores (Fevereiro) Segunda-feira 

 
Abril 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/04 Pagamento dos Servidores (Março) Quarta-feira 

02/04 Ponto Facultativo após às 12:00 horas (Quinta-feira 
Santa) 

Quinta-feira 

03/04 Paixão de Cristo Sexta-feira 

13/04 Nossa Senhora da Penha (Feriado Estadual) Segunda-feira 

20/04 Ponto Facultativo Segunda-feira 

21/04 Tiradentes Terça-feira 

 

Maio 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/05 Dia do Trabalho Sexta-feira 

04/05 Pagamento dos Servidores (Abril) Segunda-feira 

 
Junho 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/06 Pagamento dos Servidores (Maio) Segunda-feira 

04/06 Corpus Christi Quinta-feira 

05/06 Ponto Facultativo Sexta-feira 

 
Julho 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/07 Pagamento dos Servidores (Junho) Quarta-feira 

 

Agosto 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

03/08 Pagamento dos Servidores (Julho) Segunda-feira 

15/08 Festa da Padroeira de Alegre Sábado 

 
Setembro 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/09 Pagamento dos Servidores (Agosto) Terça-feira 

07/09 Independência do Brasil Segunda-feira 

 
Outubro 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/10 Pagamento dos Servidores (Setembro) Quinta-feira 
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12/10 Nossa Senhora de Aparecida Segunda-feira 

15/10 Dia do Professor (Unidades de Ensino) Quinta-feira 

26/10 Ponto Facultativo (Antecipado) Dia do Servidor Público (Segunda-feira) 

 

Novembro 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

02/11 Finados Segunda-feira 

03/11 Pagamento dos Servidores (Outubro) Terça-feira 

15/11 Proclamação da República Domingo 

20/11 Dia da Consciência Negra Sexta-feira 

 
Dezembro 

Data Feriado / Ponto Facultativo Dia da Semana 2026 

01/12 Pagamento dos Servidores (Novembro) Terça-feira 

18/12 Pagamento do 13º Salário Sexta-feira 

24/12 Ponto Facultativo após às 12:00 horas (Véspera de 
Natal) 

Quinta-feira 

25/12 Natal Sexta-feira 

31/12 Pagamento dos Servidores (Dezembro) Quinta-feira 

31/12 Ponto Facultativo após às 12:00 horas (Véspera de Ano 

Novo) 

Quinta-feira 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

WAGNER DE PINHO PIRES
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO

GSEAD - SEAD - PMAL
assinado em 25/11/2025 16:08:01 -03:00

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 25/11/2025 14:47:50 -03:00

WILLIAN FADINI FAIAN
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

GSEFIP - SEFIP - PMAL
assinado em 25/11/2025 15:42:50 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/11/2025 16:08:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-K20K8W
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